
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
rü FONE: 04)4 72-1644ESTADO DO PARANA

3r. Presidente da Camrra furicipcl de Iveipcra
-V?,

Exmo •

30-

dcC vereador cue abeixe subscreve, no uso 

sues atribuições regimentais, rccuer o envio de expediente
ao fxmc. r. Prefeito funicipal, cue determine ao Departerrern

*
to competente, cue pneede os seguint s meJhcrios no Cenitc- 

rio Punicipc] dr nossa cidade, a aber:

1 - Construção de muros pre-fabricados e cal^
*çadas en fronte ao Ceniterio uunicipel.

2 - Ccnstruroo dc urra calçada na Cue Central
do Cemitério.

3 - A instei cr ac dc un super-poste geJveniz£ 

do com iluminarão tipo pétalas, na parte contrai do cemitcrio.

Sala das sessões, aos 31 de agosto de
1.981.-
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